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AVISO DE LICITAÇÃO 
Extrato de Contratos 

 
Contrato Nº  : 004/2023 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : E. J. FARIAS COMUNICAÇÕES - ME 
Licitação    : Inexigibilidade de Licitação nº 003/2023 
Objeto       : Aquisição de livro anuário “A Força dos Campos Gerais” (edição 2022/2023) 
Vigência     :  INÍCIO: 06/02/2023 TÉRMINO: 05/06/2023 
Assinatura   : 06/02/2023 
Valor R$     : 16.000,00 (dezesseis mil reais) 
Dotação      : 16 - 06.001.04.122.0401.1043.339030000.000000 
 
Contrato Nº  : 005/2023 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : ASSERTIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
Licitação    : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2023 
Objeto       : Aquisição de peças para revisão e manutenção de ensiladeiras da marca Max Gold 
Vigência     :  INÍCIO: 07/02/2023 TÉRMINO: 06/02/2024 
Assinatura   : 07/02/2023 
Valor R$     : 17.498,92 (dezessete mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos) 
Dotação      : 78 - 09.001.20.606.2001.2032.339030000.000000 
 
Contrato Nº  : 009/2023 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : UILSON  ARAÚJO CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS SOCIAIS LTDA 
Licitação    : Inexigibilidade de Licitação nº 005/2023 
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Objeto       : Constitui objeto do presente a contratação de profissional para realização da Conferência Municipal de Saúde, no qual a palestra terá o 
tema: “Garantir direitos e defender o SUS, a vida e a democracia - Amanhã vai ser outro dia”. O ministrante deverá responsabilizar-se por toda 
conferência: palestra; capacitação dos técnicos e conselheiros; auxiliar nos grupos de discussão; coordenar a plenária final; elaborar o relatório final e 
assessoria remota. A palestra terá a carga horária de 20 horas, com início no dia 24/03/2023, no Teatro Tia Inália, nesta cidade. 
Vigência     :  INÍCIO: 09/02/2023 TÉRMINO: 08/08/2023 
Assinatura   : 09/02/2023 
Valor R$     : 10.000,00 (dez mil reais) 
Dotação      : 243 - 14.002.10.302.1001.2055.3390390000.000000 
 
Contrato Nº  : 010/2023 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : FEDERAÇÃO PARANAENSE DE FUTEBOL DE SALÃO 
Licitação    : Dispensa de Licitação nº 002/2023 
Objeto       :Constitui o objeto do presente contrato o pagamento das taxas de anuidade e inscrição do Campeonato Paranaense de Futsal Série Prata 
2023 e pagamento de multa referente ao Campeonato Paranaense de Futsal Série Bronze de 2022 
Vigência     :  INÍCIO: 09/02/2023 TÉRMINO: 08/05/2023 
Assinatura   : 09/02/2023 
Valor R$     : 5.890,00 (cinco mil, oitocentos e noventa reais) 
Dotação      : 155 - 11.002.27.812.2701.2089.3390390000.000000 
 
Contrato Nº  : 011/2023 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : CIPAUTO VEÍCULOS LTDA 
Licitação    : Inexigibilidade de Licitação nº 006/2023 
Objeto       : Aquisição de peças para revisão e manutenção de veículos da marca Chevrolet 
Vigência     :  INÍCIO: 13/02/2023 TÉRMINO: 12/02/2024 
Assinatura   : 13/02/2023 
Valor R$     : 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) 
Dotação      : 202 - 14.001.10.301.1001.1045.3390390000.000303 
Dotação      : 201 - 14.001.10.301.1001.1045.3390300000.000303 
Dotação      : 180 - 13.002.08.243.0801.6001.3390390000.000000 
Dotação      : 186 - 13.002.08.244.0801.2049.3390300000.000000 
Dotação      : 81 - 09.001.20.606.2001.2032.3390390000.000000 
Dotação : 78 - 09.001.20.606.2001.2032.3390300000.000000 
Dotação      : 131 - 10.001.12.365.1201.2042.3390390000.000104 
Dotação      : 129 - 10.001.12.365.1201.2042.3390300000.000104 
Dotação      : 23 - 06.001.04.122.0401.2011.3390390000.000000 
Dotação      : 20 - 06.001.04.122.0401.2011.3390300000.000000 
 
Contrato Nº  : 012/2023 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : FLORIANO SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA 
Licitação    : Dispensa de Licitação nº 003/2023 
Objeto       : Contratação de empresa especializada para elaboração de Laudo Geológico-Geotécnico 
Vigência     :  INÍCIO: 13/02/2023 TÉRMINO: 12/02/2024 
Assinatura   : 13/02/2023 
Valor R$     : 12.700,00 (doze mil e setecentos reais) 
Dotação      : 308 - 20.001.16.482.1601.2106.3390390000.000000 
 
Contrato Nº  : 014/2023 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : DE PAULA PRODUÇÕES LTDA 
Licitação    : Inexigibilidade de Licitação nº 010/2023 
Objeto       :Constitui objeto deste presente a contratação de apresentação musical “Show da Dupla Brasileira de Música Sertaneja, Di Paullo & 
Paulino” 
Vigência     :  INÍCIO: 14/02/2023 TÉRMINO: 13/04/2023 
Assinatura   : 14/02/2023 
Valor R$     : 152.000,00 (cento e cinquenta e dois mil reais) 
Dotação      : 169 - 12.002.23.695.2201.1035.3390390000.000000 
 
Contrato Nº  : 016/2023 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS EIRELI 
Licitação    : Inexigibilidade de Licitação nº 011/2023 
Objeto       : Aquisição de peças para revisão e manutenção de máquinas da marca XCMG 
Vigência     :  INÍCIO: 16/02/2023 TÉRMINO: 15/02/2024 
Assinatura   : 16/02/2023 
Valor R$     : 100.000,00 (cem mil reais) 
Dotação      : 261 - 15.001.26.782.2601.2060.339039000.000000 
Dotação      : 259 - 15.001.26.782.2601.2060.339039000.000000 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 205/2022 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
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Contratada   : DEFENSIVE CONTROLE DE PRAGAS LTDA 
Objeto       :Fica acrescido o objeto do presente a prestação de serviços de limpeza de caixas d’água em 15,50% (quinze vírgula cinquenta por cento), 
do quantitativo inicialmente fixado 
Assinatura   : 09/02/2023 
Valor R$     : 1.340,00 (um mil, trezentos e quarenta reais) 
Dotação      : 110 - 10.001.12.361.1201.2037.33903900000 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 249/2022 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : MR OLIVEIRA COMÉRCIO DE ALIMENTOS E MATERIAIS DE LIMPEZA - EIRELI 
Objeto       :Fica acrescido o objeto do presente o fornecimento de gêneros alimentícios para merenda escolar em 25% (vinte e cinco por cento), do 
quantitativo inicialmente fixado 
Assinatura   : 02/02/2023 
Valor R$     : 11.957,45 (onze mil, novecentos e cinquenta e sete reais e quarenta e cinco centavos) 
Dotação      : 21 - 06.001.04.122.0401.2011.3390320000.000000 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 250/2022 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : MARCELO ZIMOVSKEI - EIRELI 
Objeto       :Fica acrescido o objeto do presente o fornecimento de gêneros alimentícios para merenda escolar em 25% (vinte e cinco por cento), do 
quantitativo inicialmente fixado 
Assinatura   : 02/02/2023 
Valor R$     : 42.458,75 (quarenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e setenta e cinco centavos) 
Dotação      : 21 - 06.001.04.122.0401.2011.3390320000.000000 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 252/2022 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : UNIÃO SOUZA LTDA 
Objeto       :Fica acrescido o objeto do presente o fornecimento de gêneros alimentícios para merenda escolar em 25% (vinte e cinco por cento), do 
quantitativo inicialmente fixado 
Assinatura   : 02/02/2023 
Valor R$     : 4.576,25 (quatro mil, quinhentos e setenta e seis reais e vinte e cinco centavos) 
Dotação      : 21 - 06.001.04.122.0401.2011.3390320000.000000 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : / 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : VVM HORTIFRUTI GRANJEIROS LTDA 
Fica acrescido o objeto do presente o fornecimento de gêneros alimentícios para merenda escolar em 25% (vinte e cinco por cento), do quantitativo 
inicialmente fixado 
Assinatura   : 02/02/2023 
Valor R$     : 5.528,75 (cinco mil, quinhentos e vinte e oito reais e setenta e cinco centavos) 
Dotação      : 21 - 06.001.04.122.0401.2011.3390320000.000000 
 
Segundo Aditivo ao Contrato Nº  : 196/2022 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : DAYANE SOVINSKI RODRIGUES EIRELI - ME 
Objeto       : Prorrogação do prazo de execuçãode serviços de pavimentação asfáltica em vias urbanas em 120 (cento e vinte) dias,contados a partir do 
seu término até a data de 20/05/2023 e também seu prazo de vigência, contados a partir do seu término até a data de 18/08/2023. 
Assinatura   : 16/02/2023 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 166/2022 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : ANDERSON PIETRO VULCANO - 09496819974 
Objeto       :Fica acrescido o objeto do presente o acréscimo de serviços de mão de obra para serviços elétricos em veículos em 23,60% (vinte e três 
vírgula sessenta por cento), do quantitativo inicialmente fixado 
Assinatura   : 14/02/2023 
Valor R$     : 14.998,75 (quatorze mil, novecentos e noventa e oito reais e setenta e cinco centavos) 
Dotação      : 202 - 14.001.10.301.1001.1045.33903900000.000303 
Dotação      : 261 - 15.001.26.782.2601.2060.33903900000.000000 
Aditivo ao Contrato Nº  : 099/2022 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : M. H. WEIBER BRABA CONSTRUTORA EIRELI 
Objeto       : O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de execuçãodas obras de construção do prédio da Escola Municipal David 
Federmannem 90 (noventa) dias,contados a partir do seu término até a data de 18/05/2023 e também seu prazo de vigência, contados a partir do seu 
término até a data de 28/06/2023. 
Assinatura   : 14/02/2023 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 064/2022 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : CRISTAL DA CIDADE COMÉRCIO DE CASCALHO LTDA - ME 
Objeto       : O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigênciado fornecimento de cascalho diabásio em 90 (noventa) dias,contados 
a partir do seu término até a data de 01/06/2023 e o acréscimo do fornecimento de cascalho diabásio em 25% (vinte e cinco por cento), do quantitativo 
inicialmente fixado 
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Assinatura   : 15/02/2023 
Valor R$     : 44.400,00 (quarenta e quatro mil e quatrocentos reais) 
Dotação      : 259 - 15.0001.26.782.2601.2060.3390300000.000000 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 153/2022 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : GUARTELÁ TBG COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 
Objeto       :Fica acrescido o objeto do presente a aquisição de materiais de limpeza em 25% (vinte e cinco por cento), do quantitativo inicialmente 
fixado 
Assinatura   : 14/02/2023 
Valor R$     : 3.000,00 (três mil reais) 
Dotação      : 70 -  - 08.003.15.452.1501.2030.3390360000.000000 
 
Segundo Aditivo a Ata de Registro de Preços Nº  : 044/2022 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : GUARTELÁ TBG COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 
Objeto       :Fica acrescido o objeto do presente a aquisição de materiais em 25% (vinte e cinco por cento), do quantitativo inicialmente fixado 
Assinatura   : 14/02/2023 
Dotação      : 70 - 08.003.15.452.1501.2030.3390360000.000000 
 

ITEM 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

VALOR 
TOTAL R$ 

% DE DESCONTO 
SOBRE A TABELA 

SINAPI 

4 FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA SINALIZAÇÃO, 
PROTEÇÃO, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS: CONES, 
PLACAS DE SINALIZAÇÃO, TRENAS, BALDES, RECIPIENTES, 
PÁS, ENXADAS, PICARETAS, MARTELOS, ALAVANCAS, PÉS 
DE CABRA, FACAS, RASTELOS, PONTEIROS, TALHADEIRAS, 
TESOURAS, CHAVES DE FENDA, ALICATES, SERRAS, 
SERROTES, CORDAS, CABOS, EPI´S, ACESSÓRIOS, PEÇAS 
DE REPOSIÇÃO, COMPLEMENTOS E AFINS, COM MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM SOBRE A TABELA 
DE PREÇOS SINAPI (CEF). 

6.051,25 15% 

5 FORNECIMENTO DE ARTEFATOS DE CONCRETO E 
MATERIAIS PARA PAVIMENTAÇÃO E URBANISMO: 
ENGLOBANDO, TUBOS DE CONCRETO, TUBOS DE 
CERÂMICA TAMPAS, VIGOTAS, PALANQUES, GRADES, 
TAMPAS, BOCAS DE LOBO, CAIXAS, BUEIROS, PEDRAS 
PARA CALÇADAS EM PETIT-PAVET, PEDRAS PARA 
CALÇAMENTO, GABIÃO, GRAMA EM PLACAS OU ROLOS, 
PEDRAS PARA CONTENÇÕES, RACHÃO, 
PARALELEPÍPEDOS, PÓ DE PEDRA, ARENITO, TERRA, 
BLOCOS DE CONCRETO PARA PAVIMENTOS 
INTERTRAVADOS, PISOS TÁTEIS, BLOCOS DE CONCRETO, 
GUIAS, MEIO-FIOS, SARJETAS, FINCADINHAS, ACESSÓRIOS, 
COMPLEMENTOS E AFINS, COM MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO POR ITEM SOBRE A TABELA DE PREÇOS SINAPI 
(CEF). 

9.682,50 6% 

 
 

D E C R E T O  N°  8 0 9 . 

     

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto na Lei 
Municipal nº 1.757, de 30/10/2001, que disciplina a concessão de benefícios no Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Tibagi e com o disposto na Lei Municipal nº 1.392, de 07/05/1993, que regulamenta o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais; 

 
CONSIDERANDO os preceitos da Constituição Federal, em especial o seu artigo 40, do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, em especial a sua Instrução Normativa 117/2016 e das demais legislações concernentes às concessões de benefícios previdenciários 
vigentes; e 

 
CONSIDERANDO os documentos juntados pela Gerência de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal e o Parecer Jurídico 

do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGIPREV), 
 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. Conceder APOSENTADORIA POR IDADE E POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no artigo 6º da 
Emenda Constitucional 41/2003, à servidora de cargo efetivo ADENAIR DE CARVALHO SOUZA, professora do ensino fundamental, matrícula 
556460. 
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Art. 2º. O valor do benefício, de que trata o artigo anterior, será de R$ 5.195,17 (cinco mil, cento e noventa e cinco reais e 
dezessete centavos), sujeito aos descontos previstos em lei, na forma integral das verbas permanentes da última remuneração, com paridade dos 
proventos em relação aos servidores da ativa e reajustado anualmente, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modifique a 
remuneração dos servidores em atividade conforme artigo 37, inciso XI da Constituição Federal, artigo 2º da EC 47/2005 e artigo 7º da EC 41/2003. 

 
Art. 3º. As despesas correspondentes correrão a cargo do TIBAGIPREV após o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, 

possuindo efeitos jurídicos plenos após registro de homologação junto ao Tribunal de Contas do Estado. 
 

Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 

                          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de fevereiro de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

D E C R E T O  N°  8 1 0 . 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto na Lei 
Municipal nº 1.757, de 30/10/2001, que disciplina a concessão de benefícios no Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Tibagi e com o disposto na Lei Municipal nº 1.392, de 07/05/1993, que regulamenta o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais; 

 
CONSIDERANDO os preceitos da Constituição Federal, em especial o seu artigo 40, do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, em especial a sua Instrução Normativa 117/2016 e das demais legislações concernentes às concessões de benefícios previdenciários 
vigentes; e 

 
CONSIDERANDO os documentos juntados pela Gerência de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal e o Parecer Jurídico 

do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGIPREV), 
 
 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º. Conceder APOSENTADORIA POR IDADE E POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no artigo 6º da 
Emenda Constitucional 41/2003, à servidora de cargo efetivo MARIA ELUIZA ALVES DE MELO, técnica em enfermagem, matrícula 572070. 

 
Art. 2º. O valor do benefício, de que trata o artigo anterior, será de R$ 3.234,75 (três mil, duzentos e trinta e quatro reais e 

setenta e cinco centavos), sujeito aos descontos previstos em lei, na forma integral das verbas permanentes da última remuneração, com paridade 
dos proventos em relação aos servidores da ativa e reajustado anualmente, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modifique a 
remuneração dos servidores em atividade conforme artigo 37, inciso XI da Constituição Federal, artigo 2º da EC 47/2005 e artigo 7º da EC 41/2003. 

 
Art. 3º. As despesas correspondentes correrão a cargo do TIBAGIPREV após o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, 

possuindo efeitos jurídicos plenos após registro de homologação junto ao Tribunal de Contas do Estado. 
 

Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 

                            GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de fevereiro de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

D E C R E T O  N°  8 1 1 . 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto na Lei 
Municipal nº 1.757, de 30/10/2001, que disciplina a concessão de benefícios no Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Tibagi e com o disposto na Lei Municipal nº 1.392, de 07/05/1993, que regulamenta o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais; 

 
CONSIDERANDO os preceitos da Constituição Federal, em especial o seu artigo 40, do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, em especial a sua Instrução Normativa 117/2016 e das demais legislações concernentes às concessões de benefícios previdenciários 
vigentes; e 
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CONSIDERANDO os documentos juntados pela Gerência de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal e o Parecer Jurídico 
do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGIPREV), 

 
 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º. Conceder APOSENTADORIA POR IDADE E POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no artigo 6º da 
Emenda Constitucional 41/2003, à servidora de cargo efetivo ROZILDA GOMES CANHA, professora do ensino fundamental, matrícula 547200. 

 
Art. 2º. O valor do benefício, de que trata o artigo anterior, será de R$ 5.598,37 (cinco mil, quinhentos e noventa e oito reais 

e trinta e sete centavos), sujeito aos descontos previstos em lei, na forma integral das verbas permanentes da última remuneração, com paridade dos 
proventos em relação aos servidores da ativa e reajustado anualmente, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modifique a 
remuneração dos servidores em atividade conforme artigo 37, inciso XI da Constituição Federal, artigo 2º da EC 47/2005 e artigo 7º da EC 41/2003. 

 
Art. 3º. As despesas correspondentes correrão a cargo do TIBAGIPREV após o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, 

possuindo efeitos jurídicos plenos após registro de homologação junto ao Tribunal de Contas do Estado. 
 

Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.  
 

 
                        GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

D E C R E T O  N°  8 1 2 . 

    

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto na Lei 
Municipal nº 1.757, de 30/10/2001, que disciplina a concessão de benefícios no Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Tibagi e com o disposto na Lei Municipal nº 1.392, de 07/05/1993, que regulamenta o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais; 

 
CONSIDERANDO os preceitos da Constituição Federal, em especial o seu artigo 40, do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, em especial a sua Instrução Normativa 117/2016 e das demais legislações concernentes às concessões de benefícios previdenciários 
vigentes; e 

 
CONSIDERANDO os documentos juntados pela Gerência de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal e o Parecer Jurídico 

do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGIPREV), 
 
 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º. Conceder APOSENTADORIA POR IDADE E POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no artigo 6º da 
Emenda Constitucional 41/2003, à servidora de cargo efetivo SHEILA NOELIA COSTA CARNEIRO DE PAULA, professora do ensino fundamental, 
matrícula 526041. 

 
Art. 2º. O valor do benefício, de que trata o artigo anterior, será de R$ 5.195,17 (cinco mil, cento e noventa e cinco reais e 

dezessete centavos), sujeito aos descontos previstos em lei, na forma integral das verbas permanentes da última remuneração, com paridade dos 
proventos em relação aos servidores da ativa e reajustado anualmente, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modifique a 
remuneração dos servidores em atividade conforme artigo 37, inciso XI da Constituição Federal, artigo 2º da EC 47/2005 e artigo 7º da EC 41/2003. 

 
Art. 3º. As despesas correspondentes correrão a cargo do TIBAGIPREV após o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, 

possuindo efeitos jurídicos plenos após registro de homologação junto ao Tribunal de Contas do Estado. 
 

Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
 

                          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de fevereiro de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 
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